
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

2ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL-SMS N 33/2018 SMS 

Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de 2019, às 10h:30min, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira Flávia Maria 

Nogueira Mattos estando presentes os membros, Jorel Félix da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, 

Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Marília Nogueira 

Gil, Luiz Fernando da Costa Azevedo e Luiz Eduardo Jacques Francisco, para proceder análise da 

documentação de habilitação das empresas participantes do Pregão Presencial -SMS n.º 33/2018 SMS, 

autorizado no presente processo, pela lavra do Ordenador de Despesa, conforme folhas _____. Após 

análise, constatou-se que a empresa GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI ME apresentou a Certidão 

Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual e o Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, fora 

do prazo de validade. A empresa CWP COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI também apresentou a 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual fora do prazo de validade. Contudo, em se 

tratando de M.E. será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação apresentada de forma irregular pelas referidas empresas. Quanto a 

empresa MONICA VALÉRIA DA SILVA FREITAS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 

EPP foi considerada inabilitada por apresentar o Balanço Patrimonial referente ao exercício de 2016. 

Tendo em vista a referida inabilitação, o item adjudicado na fase de lances será remanejado para empresa 

subsequente. Ressaltamos que foi realizada diligência referente ao atestado de capacidade técnica da 

empresa REAL NUTRIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, devido a informalidade 

apresentada no documento. Neste sentido, esta CPL entrou em contato, via telefone, com o Instituto 

Dom Bosco e confirmou a veracidade do documento com a emissora do referido atestado. Em relação as 

empresas FLUSCOP COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP, SOMAR RIO 

DISTRIBUIDORA LTDA, LM TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME,  

ESCRITA COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CWP COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, REAL 

NUTRIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME e MOURA EMPREENDIMENTOS 

COMERCIAIS EIRELI, todas foram consideradas habilitadas. a empresa FLUSCOP COMÉRCIO E 

SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP restou vencedora dos itens 02, 06, 18, 19 e 27; a 

empresa SOMAR RIO DISTRIBUIDORA LTDA restou vencedora dos itens 08 e 13; a empresa LM 

TELECOMUNICAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME restou vencedora dos itens 04, 09 e 

25; a empresa ESCRITA COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI restou vencedora dos itens 05, 07, 16 e 22; 

a empresa REAL NUTRIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME restou vencedora dos itens 11, 

15 e 28 e a empresa MOURA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI restou vencedora dos 

itens 01, 03, 10, 23 e 26. As empresas CWP COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI provisoriamente 

vencedora dos itens 12, 14, 17, 29, 31 e 32 e GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI ME 



provisoriamente vencedora dos itens 20, 21 e 30, estando condicionada a confirmação da regularidade 

fiscal para consagrassem vencedoras em definitivo. Cabe informar que o item 24 restou fracassado. Nada 

mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, 

vai assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

  

 

     FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Pregoeira 

   Maricá, 31 de janeiro de 2019. 

 

 
  Membros da Equipe de Apoio 

 
 

JOREL FÉLIX DA SILVA 
membro 

 
LUCIANA DOS SANTOS SILVA DUARTE 

membro 

 
 

FATIMA MARIA CORDEIRO DE SOUZA 
membro 

 

VICTOR ANDRADE DE SILVEIRA 
membro 

 

 
 

VINICIUS MORO DA MATA 
membro 

MARILIA NOGUEIRA GIL 
Membro 

 
 

LUIZ EDUARDO JACQUES FRANCISCO 
membro 

LUIS FERNANDO DA COSTA AZEVEDO 
membro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


